
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na 

PAÇO MUNICIPAL, em 25 de agosto 
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sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	11/40 

UMUARAMA 

DECRETO N°216/2015 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.048 de 18 de 

zembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
inicipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.048, de 18 de dezembro de 2014, no valor de R$ 
.000,00 (oitenta e cinco mil reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
tenor, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 

ste Decreto. 

• ANDRÉ LUIS BESP LEZ CORRÊA 
Secretário Municipa de Fazenda 
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ANEXO 1 

ANEXO AO DECRÉTO N° 216 DE 28/08/2015 
$10812015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso 1, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

- 	.4 	r 	r 	' 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ORGAO: 
	

16. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
• 
	

CRIAN A.E DO ADOLESCENTE -. 	- -- -- 
FUNCIONALy :;, . 
kReiáR-AMATICA;. 

,ATIVIDADE/PROjETO/OP.. 
r .'.. ilj 	&EgpEçIAÉ:-. ,. -7, !t 

,. 	, 	• 	" 
'• , NA

-b
T,yR,EZ.  A D.A,O,E6pESA.,,  É., 4*‘N t F.,,O:..'--a. :"yÁljR.:.‘  -',_:,.. I 

	

08. 	184 

	

Nt, 	. 
Subvenções 	da 	Rede de 

.
243.0013. 	 SOCIAIS ', 

3.1.60743:000,  SUBVENÇÕES 
o 	i 

• - 	-' 
T01060 R$ 	85.d00,00 

- -- 	 - . ASsistênciata Criança 	' 

z 

4. .:TOT*L - 	4•••• 	 11 	'14  

• , 
85.000,00 	,• 
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TAL-GERAL 

„ ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 216 DE 28/08/2015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ORGAO: 

UNIDADE: 

- PUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
15.001.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONALC, ,.; 
PROGRAMÁTICA'',  

,tiLATIVIDADE/PROJETO/OP., -,..---4-' -,  

, 	PÉCIAL  
,,-  

' NATYREA- PAPES,P,gS,A if 
: 

FONTE', AL , OR I._ 

% 08 z44.0012.2187 
, 

Subvenções 	da 	Rede de 
Assistência Social 

3.3.50.43.00.0 	SUBVENÇÕES 
O 	 SOCIAIS .„.. ,. , . 	. - 

01000 
, -„,„ 	..,,,„ . 	, 

R$ 	85.000 00 .: 	-, 	:. 	- 
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